
 

 

MENSAGEM Nº 028   

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que “AUTORIZA O MUNICÍPIO A 

CELEBRAR A CESSÃO DE USO DE UMA ÁREA DE TERRAS DE POSSE DO MUNICÍPIO À 

ASSOCIAÇÃO ARTECULTURA PARA A PAZ ISAURA MAIA.”, para apreciação dessa Casa. 

 

O presente Projeto de Lei justifica-se pela necessidade de dar continuidade ao 

trabalho social e comunitário que existe há anos no local, no qual são atendidas 100 (cem) crianças e adolescentes no 

contra turno escolar. Além de ser a única instituição que realiza serviço sócio assistencial de fortalecimento de 

vínculos com as famílias do bairro Arroio da Manteiga. Vale ressaltar que a Instituição está em pleno funcionamento 

das atividades e que a mesma ficará responsável pela manutenção, ampliação e outros investimentos de caráter 

educativo, profissionalizante, esportivo e cultural, efetuando tudo o que for necessário para esse fim. 

  

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e vote este 

projeto. 

 

 

São Leopoldo, 27 de abril de 2017. 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma Sra. 

Vereadora Edite Lisboa  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 



 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Autoriza o Município a celebrar a Cessão de Uso de uma área 

de terras de posse do Município à Associação Artecultura para a Paz 

Isaura Maia. 

 

 

Art. 1º Fica o Município de São Leopoldo autorizado a outorgar o uso da área de terras abaixo descrita, mediante 

Termo de cessão de Uso, a título gratuito, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor da Associação Arte Cultura para a 

Paz Isaura Maia – AAPPIM. 

 

 “Uma área de terras com área superficial de 810,99m² com as seguintes medidas e confrontações: Ao NORTE 

medindo 24,00m, no sentido do comprimento, onde faz divisa com a Área Verde 01 de propriedade do Município de 

São Leopoldo; medindo 24,00 ao SUL, onde faz esquina com a Rua Cedro; medindo 33,79m a LESTE, no sentido da 

largura, nos fundos, onde faz divisa com o imóvel da Calçados Nean Ltda; medindo 33,79m a OESTE, onde faz frente 

para a Rua Seringueira, lado par da numeração dos prédios”. Certidão de Localização 85/2017 (em anexo). 

 

Art. 2º De acordo com o interesse público, a cessão de Uso poderá ser renovada por igual período ou revogada, a 

qualquer tempo, sem qualquer ônus para o Município de São Leopoldo. 

 

Art. 3º Os anexos a seguir são parte integrante da presente Lei. 

I - Anexo I: Certidão de Localização 85/2017 

II – Termo de Cessão de Uso 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ..................................... 

                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE CESSÃO DE USO 

 

 

Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de Direito, de um lado, como OUTORGANTE, o Município de 

São Leopoldo, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dom João Becker, 754, Centro, São Leopoldo-

RS, inscrito no CNPJ sob o nº 89.814.693/0001-60, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Ary José Vanazzi e, de 

outro lado, como OUTORGADO (a) Associação Artecultura Para a Paz Isaura Maia - AAPPIM ajustam entre si a 

cessão de Uso de imóvel de propriedade do outorgante, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

 

 O outorgante é titular do domínio do imóvel objeto dessa cessão, composto do lote área verde da Quadra 2962 da 

planta geral da cidade, objeto da matrícula n° 96.035 do Cartório de Registro de Imóveis de São Leopoldo. A área 

mencionada é de 810,99m² com as seguintes medidas e confrontações: “Ao norte medindo de 24,00m, no sentido do 

comprimento, onde faz divisa com a Área Verde 01 de propriedade do Município de São Leopoldo; medindo 24,00 ao 

sul, onde faz esquina com a Rua Cedro; medindo 33,79m a leste, no sentido da largura, nos fundos, onde faz divisa 

com o imóvel da Calçados Nean Ltda; medindo 33,79m a oeste, onde faz frente para a Rua Seringueira, lado par da 

numeração dos prédios”. Certidão de Localização 85/2017 (em anexo), e refere-se ao processo administrativo nº 

9939/2016. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

 

O outorgante, mediante cessão de uso especial não remunerada, permite a outorgada pelo prazo de 20 (vinte) anos, a 

usar e encarregar-se da guarda, conservação e manutenção da área de terras descrita no parágrafo acima. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

A área será destinada exclusivamente para atendimento de crianças e adolescentes com finalidade socioassistencial, 

conforme consta no Estatuto Social  da outorgada.  

 

CLÁUSULA QUARTA  

 

É vedada à OUTORGADA a cessão ou transferência dos direitos a terceiros, decorrentes deste Termo, salvo em 

havendo anuência expressa do OUTORGANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

A cessão de uso se extinguirá, ou será rescindida de pleno direito, por ato unilateral do outorgante, sem que a (o) 

outorgada (o) caiba qualquer direito de retenção ou indenização, nos seguintes casos: 

I - Esgotado o prazo de 20 (vinte) anos; 

II – extinção, dissolução ou cessação das atividades da outorgada; 

III – infração ou descumprimento, por parte da outorgada, de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Termo.  

 

Parágrafo único: Passado o prazo da cessão de uso, a referida área com todas as suas edificações, dependências, 

benfeitorias e instalações reverterá ao outorgante, com uso integral e exclusivo, sem qualquer direito de retenção ou 

indenização. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

 

As eventuais despesas cartoriais e registrais decorrentes da Cessão de Uso, serão de única e exclusiva obrigação e 

responsabilidade da outorgada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

A outorgada se declara ciente de que o presente termo se regerá pelas normas legais e que poderá ser unilateralmente 

rescindido pelo outorgante na forma e casos previstos em lei. 

 

 



 

CLÁUSULA OITAVA 

 

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos em conformidade com as normas aplicáveis à espécie. Fica 

eleito o foro da Comarca de São Leopoldo para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento.  

E, assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, perante 

duas testemunhas, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos 

.   

 

São Leopoldo, .................................................. 

 

 

 

 OUTORGANTE:                                                ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                      PREFEITO MUNICIPAL 

             

 

 

 

OUTORGADA:                                                        DÉBORA PERIN                                                                                         

ASSOCIAÇÃO ARTECULTURA PARA A PAZ ISAURA MAIA – AAPPIM 

 

 

 

 

Testemunhas 

 

 

 

____________________________                                                         

 

 

____________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Prefeitura Municioal de São Leopoldo 

Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

CERTIDAO DE LOCALIZAÇAO NO 85/17 

Certificamos a quem possa interessar, que o imóvel de propriedade do(a 

a) Sr(a) MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO se localiza na Rua (Av.) RUA CEDRO ESQ. RUA 

SERINGUEIRA no Bairro ARROIO DA MANTEIGA Lote(s) SINO na quadra 2962

 dc Mapa Geral, Zona 23 Setor c Lado -x- da Numeração 

 

CROQUIS 

 

SUL : medindo 24,00m no alinhamento da RUA CEDRO, lado ímpar; 

LESTE : medindo 33,79m na divisa com imóvel de CALÇADOS NEAN LTDA.; 

NORTE: medindo 24,OOm na divisa com Área Verde 01 , do MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO; 

OESTE : medindo 33,79m no alinhamento da RUA SERINGUEIRA, lado par. 

Matrícula do Registro de Imóveis sob no 96035 

 

CALÇADOS  NEAN  LTDA- 

CONFRONTAÇÕES 



 

b) Distando -x- metros da esquina da Rua (Av.) -X- 

 

c) DIRETORIA DO CADASTRO TÉCNICO DA SEGG 

São Leopoldo, 3 de abril de 2017. 

n 
 -  Municipal de São Leoooldo 

 

d) ERTI DÃO 

U SAN DO da faculdade que me confere a Lei e por haver sido verbalmente 

pedido. 

 C E R TI F f CO que, revendo em meu cartório o Livro 2 - Registro Geral 

verifiquei constar a matrícula do teor seguinte: 

 

OFícao DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

SÃO LEOPOLDO RS 

 LIVRO N? 2 REGISTRO 

GERAL 

São Leopoldo, 30 de julho de 2014 

 

FLS. 

01 

MATRICULA 

96035 

:cuvdenador  de  Cadastro  Técnico 



 

IMÓVEL: ÁREA INSTITUCIONAL 02, situada nesta cidade, no Bairro Arroio da Manteiga, 
Loteamento Tancredo Neves - Fase l, na quadra B da planta respectiva, quadra 2962 da planta 
geral da cidade, zona 23, setor C, dentro do quatteirão formado pelas Ruas Araucária, Jacarandá, 
Seringueira, Cedro, e imóvel da Calçados Nean Ltda., com a área superficial de 810,99m2 medindo 
24,00m ao norte, no sentido do cómprimento, onde faz divisa com a Área Verde 01h de 
propriedade do Município de São Leopoldo; medindo 24,00m ao sul, onde faz esquina com a Rua 
Cedro; medindo 33,79m a leste, no sentido da largura, nos fundos, onde faz divisa com o imóvel 
da Calçados Nean Ltda.; medindo 33,79m a oeste, onde faz frente para a Rua Seringueira, lado 
par da numeração dos prédios.- 

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL: MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, inscrito no CNPJ sob no 

89.814.693/0001-60, com sede nesta cidade, na Avenida Dom João Becker, no 754, 
Centro.PROCEDÊNCIA: Matrícula no 54.359, LO 02- Rega Geral.- 
PROTOCOLO: NO 285691 de 11.06. 014, reapresen do em 24.06.2014.São 
Leopoldo, 30 de julho de 2014. DENISE DO AMARAL  R<stradora 
Substituta VALOR pos EMOLUMENTOS: R$14,30 - SELO NO: 

VALOR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO: R$3,40 - SELO NO: 0621.01.1400014.13182-- 

Isento de Emolumentos conforme Art. 68 da Lei no 1 1.977/2009.- CG 

Av-1]96036 - AFETACÃO - 

DATA: 30 de julho de 2014.- 

 
Procede-se a esta averbação para constar que, a presente matrícula foi aberta nos termôs do 
Provimento no 49/95, de 2212.1995 e artigo 466 da Consolidação Normativa Notarial e Registral 
da Corregedoria Geral da Justiça, tendo -o imóvel acima descrito passado a integrar o domínio do 
Município de São Leopoldo, e tendo sido destinado à ÁREA INSTITUCIONAL 02, de acordo com 0 
Projeto e Memorial Descritivo do "LOTEAMENTO POPULAR DE INTERESSE SOCIAL TANCREDO 
NEVES FASES E istrado nesta , sob R.7/54.359.São Leopoldo, 30 de julho de 2014. DENISE DO 
AMARAL 

Regstradora Subsütana 

 
VALOR DOS EMOLUMENTOS: R$25,60 - SELO NO: 0621.03.1400001.09016 - R$O,55.- 

VALOR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO: R$3,40 - SELO NO: 0621.01.1400014.14492.Isento de 

Emolumentos conforme Art. 68 da Lei no 1 1.977/200 



 

2a ALTERAÇÃO 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃ 

4 < ARTECULTURA PARA PAZ ISAURA MAIA 

CAPÍTULO 1 

Da Denominação e dos Objetivos 

Artigo r - A ASSOCIAÇÃO ARTECULTURA PARA PAZ ISAURA MAIA, doravante 

denominada AAPPIM, fundada em 26 de novembro de 2008 é uma organização, de direito 

privado, com finalidade NÃO ECONÓMICA nos terrnos do que dispõe o artigo 53 do 

Novo Código Civil, sem distinção de qualquer natureza, de tempo e duração 

indeterminada, de caráter cultural, educativo de acesso à justiça e direitos humanos, sócio 

educativo, assistencial, filantrópico, ecumênico, sem identificação política partidária, de 

número ilimitado de associados, com domicílio, sede e foro na Rua Corte Real, no 180, 

bairro Scharlau, em São Leopoldo/Rio Grande do Sul/BrasiI. 

Artigo 20 - A AAPPIM terá jurisdição em todo o Brasil, em especial no Estado do Rio 

Grande do Sul e no município de São Leopoldo. 

Artigo 30 - O objetivo da AAPPIM é trabalhar na garantia dos direitos humanos, 

estimulando atividades da arte, cultura e educação. Possibilitando através da poesia, da 

música, da dança, da leitura, a elevação dos conhecimentos inerentes à proteção integral, 

ao exercício dos direitos humanos e acolhimento incondicional da vida, potencializando o 

direito social a arte, a cultura, a conviv_ência comunitária e o direito a participação nas 

mais variadas expressões sócio-culturais.  

 10 - Tem como objetivo específico à garantia dos direitos humanos da criança e do  

adolescente, nas modalidades:  

e) de Acolhimento Instituçional, de agihos -os_ sexos, encaminhadas pela Vara de 

Infância e Juventude, Ministério Público e Conselho Tutelar. 

f) de Casa Lar, de ambos os sexos, encaminhadas pela Vara de Infância e Juventude, 

Ministério Público e Conselho Tutelar. 

 

g) de convivência e fortalecimento de vínculo, de ambos os sexos, em área com 

vulnerabilidade social, na forma de contra turno escolar. 

 20 - Em todos os atos de gestão e administração, a AAPPIM setá regida pelos seguintes 

princípios:  

a) Da legalidade, impessoalidadee moralidade, publicidõde e@fiçiência; 

 b) Praticar ações na gestão administrativa que coíbam e vedem a obtenção de benefícios ou 

vantagens pessoais;  

c) Aplicar instrumentos contábeis . que observem as Normas Brasileiras de 

 
Contabilidade; 



 

d) Publicar através de meio eficaz, no ençerramento do exercício fiscal, do relatório de atividades 

financeiras da entidade, inclusive das certidões negativas do INSS e 

 



Rosa 

do FGTS. Realizar auditorias, inclusive por auditores se or o caso, sobTe aplicação 

de recursos objeto de eventuais Termos de Parceria, contratos e Convênios firmados 

com o Poder Público; 

e) Difundir e publicizar o direito social a cultura, por meio de espaços que estimule a 

criação, participação e a experiência coletiva da arte pela poesia, dança, música e 

canto entre outras formas de expressão cultural; 

f) Priorizar o acesso e a participação de crianças, adolescentes, jovens, mulheres e 

suas redes de relações, em atividades e experiências constitucionalmente garantidas em 

consonância com o que preconiza o estatuto da Criança e Adolescente (ECA - Lei 

Federal 8.069 de 13 de julho de 1990). Normas internacionais garantidoras de 

direitos dos jovens bem como dire-trizes da I Conferência Nacional da Juventude de 

27 à 30/04/2008/DF e a Lei Maria Penha 11.340/06; 

g) Realizar por meio de mecanismos educativos da arte e da cultura, a defesa da vida e 

dos direitos humanos incondicionais à dignidade e plenitude humana; 

h) Compreender o ser humano como um ser em plenitude, valorizando suas diferentes 

dimensões (fisica, psicológica, cultural, social, política, econômica, religiosa, de 

raça, de etnias), do que resulta um trabalho de caráter interdisciplinar; 

i) Compreender a arte e a cultura na sua mais profunda dimensão social relacionando a 

sua dinâmica complexidade aos_ prpCessos de criação vivência, experiência, 

transformação e emancipação do ser humano; 

 

j) Entender a criança, o adolescente, p.jo_venu_ as mulheres e suas redes de relações 

sociais, a partir de suas peculiaridades culturaiS, como pessoas dotadas de 

capacidades, direitos, deveres e oportunidade para participar no processo de 

transformação da realidade social em que estão inseridos; 

 

Artigo 40 - Na concretização de seu objetivo, a_AAPPIM pode valer-se das seguintes 

ações: 

 
a) Agir preventivamente através de açõps concretas, no contexto em que 

estamos inseridos; 

b) Atuar de forma incondicional e em parceria com instâncias de competências 

e legislação legal no campo da -arte e d? cultura garantindo o acesso popular ao seu 

público alvo; 

c) Atuar de forma incondicionak_ç em parceria com as instâncias de 

competências legais, na garantia, estímulo e gonstrução de espaços públicos para o 

exercício da arte e da cultura como instrumento de transformação das relações 

psicossociais, educativas, emocionais, afetivas, familiares e comunitárias; 



Rosa 

rusenvolver junto ao público alvo, çrianças, adolesceutes, jovens, 

mulheres e suas de relações, um processo educativo, participatiüo, crítico, 

avaliativo e •bert or dos limites pessoais; 

 
e) Realizar atividades contínuas, programas de atendimento direto, sóci o educativo 

quando necessário, observando o que preconiza o ECA e as  das 

convenções internacionais, o Plano Nacional e municipal a de convivência familiar; 

f) Motivar o espírito de grupo, a solidariedade, o convívio cotidiamo com as 

diferenças, o fortalecimento da autoestima, o despertar para as habilidades, o 

encanto pelas mais diversas formas de expressão cultural e a socialização destas 

através de apresentações, shows e eventos culturais entre outros; 

g) Viabilizar alternativas de geração de trabalho e renda nos princípios da economia. 

Solidária, valorizando a arte e a cultura como elementos de nicho de mercado para a 

auto sustentabilidade e caminho emancipatório para o público do progxama; 

h) Mediar através do oficio da arte e da cultura o acesso das crianças, adolescentes, 

jovens, mulheres e suas redes de relações à freqüência, permanência e sucesso 

escolar na rede pública de -ensino por meio de articulação coina rede de atendimento 

municipal e estadual; 

i) Elaborar subsídios e material didático pedagógico com fortes expressões da arte e da 

cultura local, potencializando a participação da comunidade nas políticas de 

incentivo a cultura e operacionalização dos recursos dos Fundos de Direitos; 

j) Participar de ações e programas em parceria com outras entidades afins, 

(governamentais e não governamentais), deSde que, compatíveis com os objetivos e 

princípios da AAPPIM;  

k) Trabalhar de forma sistêmica e participati_va com o ;público alvo, corpo de 

trabalhadores e comunidade parceira. Res>eitando às particularidades do programa, 

foco da ação e dinâmica do projeto em desenvolyimento; 

l) Prestar assessoria técnica especializada a instituições públicas e privadas na área de 

projetos, avaliação, planejamento, administração e gerenciamento; 

m) Firmar termos de parcerias, . convênipss -contratos para prestação de serviços ao 

poder público e instituições privadas, ou acordos que possam contribuir para atingir 

os objetivos a que se propõe;  

n) Promover e executar projetos, objetivando estudos científicos, divulgação, 

participação em congressos, estágios e cursos, no Brasil g Exterior, no sentido de 

promover a relevância da arte e da cultura nos Processos de inclusão social e 

prevalência dos direitos humanos; 



Rosa 

 

o) Organizar serviços de documentação e informação, podendo para tal produzir, 

editar, distribuir e divulgar livros, revistas, _ jornais, Vídeos, programas de 

rádiodifusão, fotos, fitas, DVDs, CDs e materiais diversos de informática, 

apresentação cultural, shows, eventos para divulgação de 

trabalho, podendo incluir como atores, ediantes, arteiros, 

poetizas, cantores, dançarinos entre outros os participantes 

ograma; 

Patr E ia Nuu-oótada 

p) Realizar, organizar e promover eventos culturais atra s de 

reuniões, círculos de estudos, assembléias, conferências, debates, recitais, montagem 

e apresentação de peças teatrais, atos recreativos, sempre buscando difundir os 

direitos das crianças, adolescentes, jovens, mulheres, bem como suas redes de 

relações; 

q) Distribuir e comercializar produtos e serviços originários da própria entidade ou de 

terceiros, vinculados aos objetivos da entidade. 

Artigo 50 - É vedada a AAPPIM a participação em campanhas de interesse político 

partidário ou eleitoral, sob quaisquer meios ou formas. 

CAPÍTULO 11 

Dos Associados, seus Direitos e Deveres 

Artigo 60 - AAPPIM é constituída por número indeterminado de associados, os quais serão 

das seguintes categorias: efetivos, colaboradores e beneméritos. Para ser associado da 

AAPPIM, requer os seguintes requisitos: ter idade mínima de 16 anos, possuir idoneidade 

ética e moral, ser brasileiro ou de outra nacionalidade. 

Parágrafo único: Ninguém será discriminado por hipótese alguma em razão de raça, cor, 

etnia, orientação sexual, condições financeiras e escolaridade. 

Artigo 70 - São associados efetivos, as pessoas fisicas que participarem da Assembleia. 

Geral de Fundação AAPPIM, pessoas da comunidade que tenham seu nome aprovado pelo 

CONSELHO DIRETOR, desde que, apresentado por um associado efetivo, ad referendum 

da Assembléia Geral. 

 

Artigo 80 - São associados colaboradores pessoas fisicas ou jurídicas que venham a 

contribuir na execução de projetos e na realização dos objetivos da AAPPIM. 

 

Artigo 90 - São considerados associados. beneméritos, as pessoas, fisica ou jurídica, que se 

destacam por trabalhos que se coadunem com os objetivos da AAPPIM. 

 



Rosa 

Artigo 10 - Constituem direitoS dos associados efetivos em dia com suas contribuições 

sociais estatutárias: 

 
a) Participar das atividades da entidade; 

 

b) Votar e ser votados para o Cpnselho Diretor, Conselho Fiscal e demais 

instâncias da organização; 

c) Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho que visem 

cumprir com o objetivo da entidade;  

d) Apresentar propostas, programas e projetos de ação 

para ã AAPPIM; 

?oMêSSEr Qer assegurado amplo direito de defesa e de recurso às -

instâncias superiores da 

• tuição sobre qualquer decisão; 



NrnO\d  
ROSBA 

Àutoó18da 
fite  

f) Utilizar-se dos espaços oferecidos para emitir opinião sobre quaisquuer 

assuntos abordados na AAPPIM: 

g) Submeter-se à apreciação do Conselho Diretor nomes de novos associados, 

com o preenchimento da ficha de cadastro; 

h) Solicitar por escrito, informações sobre a atividade contábil e finunceira, 

bem como todos os planos, relatórios, prestação de contas e resultados de aüitoria. 

Artigo 11 — São deveres dos ASSOCIADOS efetivos: 

a) Cumprir e fazer cumprir o estatuto, regulamentos, regimento, deliberações 

e resoluções dos órgãos da organização; 

b) Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da AAPPIM e difundir 

seus objetivos e ações; 

c) Pagar anualmente sua contribuição financeira; 

d) Participar das Assembléias Gerais (ordinárias e extraordinárias) com 

direito a voz e voto; 

Artigo 12 - O Associado efetivo é eliminado ou afastado, definitiva ou temporariamente, 

do quadro quando: 

a) Se candidatar elou assumir cargos político-partidários eletivos; 

 
b) Deixar de cumprir o estatuto da entidade; 

c) Cometer falta grave que traga prejuízos a Associação, por decisão 

fundamental da Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, pela 

maioria absoluta dos presentes, garantindo-lhes o princípio da defesa e do 

contraditório. 

Parágrafo único: O direito de defesa em caso de demissão elou exclusão se dará em 

Assembléia Extraordinária, permitindo ao mesmo sua defesa de forma verbal elou escrita. 

A Assembléia é a instância exclusiva para demitir ou excluir um associado, através do 

voto da maioria dos associados presentes. 

 
Artigo 13 - São direitos dos demais associados: 

a) Participar das atividades da organização; 

b) Propor a criação e tomar parte em comissões -e grupOs de trabalho, 

quando chamados a contribuir com asatividades e;  

c) Apresentar propostas, programas g projetos de ação para AAPPIM. 4 - São 

deveres dos demais associados: 
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a) Cumprir o estatuto social, regulamentos, regin deliberações e resoluções 

dos órgãos diretivos da instituição e; 

b) Contribuir para o desenvolvimento e reconhecimento da AAPPIM. 

Artigo 15 - Os associados não respondem subsidiária, nem solidariarmente, pelas 

obrigações, dívidas e encargos da AAPPIM. 

CAPÍTULO 111 

Da Direção, da Administração e da Fiscalização 

Artigo 16 - A AAPPIM tem na sua Assembléia Geral Ordinária o seu órgão máximo de 

deliberação e é dirigida e administrada pelo Conselho Diretor e fiscaLizada pelo Conselho 

Fiscal. 

Artigo 17 - A Assembleia Geral Ordinária, órgão de deliberação máximo e soberano da 

AAPPIM, reunir-se-á, uma vez por ano, e, extraordinariamente, sempre que for necessário 

para: 

a) Eleger os administradores e fiscalizadores através do Conselho diretor e do 

Conselho Fiscal; 

b) Avaliar e aprovar os trabalhos desenvolvidos; 

c) Deliberar e aprovar a prestação de contas do Conselho Diretor com parecer 

do Conselho Fiscal; 

d) Deliberar e aprovar a polítiéa geral da AAPPIM e todas as atinentes que 

lhe forem propostas; 

e) Apreciar, discutir e aprovar ps planos de etrabalho -para_onróximo 

exercício, bem como o seu orçamento e demonstraéões financeiras;  

 

f) Ratificar tanto o ingresso como afastamentos de associados; 
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g) Aprovar ou alterar seu estatuto social e regimento interno; 

h) Destituir os administradores eleitos para o Conselho Diretor, no todo ou 

em parte. 

 

 10 - A Assembléia Geral Extraordinária deverá ser convocada com antecedência mínima 

de quinze dias, através de convocação por edital a ser afixado na sede da associação, para 

apreciar e deliberar sobre a pauta específica, podendo ser convocada por: 

a) Decisão da maioria dos membros _dp Conselho Diretor; 

ecisão da maioria dos membros do Conselho Fiscal ou; 

 b Oficial doe Registros Especiaig O  
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c) Requerimento assinado por, no mínimo, u quinto dos membros efetivos, 

encaminhados ao Conselho Diretor. 

 20 - O quorum mínimo exigido para a instalação da Assembléia Geral, a qualquer tempo, 

é de cinqüenta por cento dos membros, em primeira chamada e co m qualquer número de 

membros em segunda chamada, trinta minutos após. Apresentado a pauta de assuntos a 

Assembleia discutirá os mesmos e depois com ou sem consenso a deliberação será feita 

através de votação, sendo aprovado pela maioria dos votos. 

 3 0 - Quando a pauta for à destituição de qualquer membro da Coordenação Executiva e a 

alteração do presente Estatuto, são necessários os votos favoráveis de dois terços dos 

presentes à Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, não podendo ela 

deliberar, em primeira chamada, somente em segunda chamada o qual ocorrerá 30 minutos 

após a primeira. 

Do Conselho Diretor 

Artigo 18 - O Conselho Diretor será eleito por um mandato de três anos, no mês de 

outubro e compõe-se de: 

a) Presidente(a); 

b) Vice-

presidente(a); 

c) 1 0 

Secretário(a); 

  d) 20 Secretário(a); 

e) | 0 

Tesoureiro(a); 
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f) 20 Tesoureiro(a); 

g) Conselho Fiscal: 

| 0 Conselheiro(a); 

20 Conselheiro(a); 3 0 Conselheiro(a). 

Artigo 19 - Os membros do Conselho Diretor e Conselho Fiscal podem ser Reeleitos, 

sendo permitidas duas reconduções. 

Artigo 20 - São atribuições do Conselho Diretor: 

a) Reunir-se pelo menos uma vez a cada bimestre, podendo funcionar e 

deliberar com a presença de pelo menos 50% de seus membros, sendo que as 

deliberações serão aprovadas pela maioria absoluta; 

b) Exercer e executar os atos necessários à gestão e administração da 

AAPPIM, de acordo com a política fixada pela Assembléia Geral; 

c) Elaborar planos de trabalho; 

 
d) Propor plano de aplicação de recursos orçamentários 

anuais•  

e) Elaborar denominação e o relatório anual de atividades;  

f) Editar veículos informativos; 

g) Deliberar sobre a criação de grupos de trabalho e regulamentos para o bom 

atendimento das políticas e orçamento geral; 

h) Elaborar previsão orçamentária para o ano seguinte e submetê-la ao 

Conselho Fiscal que o remeterá à Assembléia Geral, acompanhado de parecer; 

i) Elaborar o regimento interno da entidade; 

j) Celebrar convênios e parcerias com entidades governamentais e não 

governamentais nacionais e internacionais com o fim de cumprir os objetivos da 

instituição; 

k) Realizar a filiação e a exclusão da AAPPIM às instituições ou 

organizações nacionais e internacionais congêneres; 

l) Apresentar à Assembléia Geral, para fins eleitorais, a prestação de contas 

da gestão vigente; 
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m) Avaliar e emitir parecer à 

Assembleia Geral sobre o ingresso e 

exclusão de associados; 

n) Resolver os casos omissos no 

presente estatuto. 

Artigo 21 - Compete ao Presidente do Conselho 

Piretor:  

a) Representar a entidade em juízo ou fora dele; 

b) Assinar e rubricar livros, atas_e demais documentos da entidade; 

c) Firmar contratos, convênios e pratiCar os atos necessários ao bom 

andamento dos trabalhos propostos pela instituição;  

d) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o regimento interno da entidade e as 

resoluções da Assembléia Geral e do Conselho Diretor; 

 

e) Convocar, dirigir, presidir os trabalhos das Assembléias Gerais e das 

reuniões do Conselho Diretor;  

f) Assumir com o tesoureiro, a administração das despesas ordinárias da 

entidade, e para despesas de maior vulto acompanhár a execução, não sem antes 

obter a aprovação do Conselho Diretor; 

 

 

 



Arno\d Rosa 

P tóc\a  
screvente 

g) Assinar com o 

tesoureiro os depósitos 

retiradas rea_ lizadas em estabelecimentos bancários ou 

instituições financeiras, bem como, &ecidir sobre investimentos e 

aplicações financeiras; 

h) Resolver, com pelo menos mais dois membros da 

diretoria, os casos de urgência prestando constas posteriormente 

ao Conselho Diretor; 

i) Apresentar à Assembléia Geral um relatório sucinto das 

atividades de senvolvidas pela entidade e apresentar o 

planejamento para o ano seguinte, acom-panhado da dotação 

orçamentária .com previsão de despesas e receitas). 

Artigo 22 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Colaborar com o desempenho das atividades da entidade; 

b) Substituir o presidente nos seus impedimentos; eOflctaldosRegist.os 

Especiais 
Bel. WALDEMAR C. COMASSETTO V 
ADOLFO MATIAS SPOHR 

Bel. MIRIAM SACCOL COMASSETTO 
Bel. LUIZ RICARDO DA SILVA 

Artigo 23 - As atribuições do(a) Secretário(a) Geral: A Bel. DANIEL GUILHERME Bel. 

DANIEL SACCOL CHIAPPA 

HENNEMANNCOMASSETODA 

SILVA 4 Bel.  

a) Substituir o vice-presidente nos seus impedimentos; 

b) Organizar e selecionar a correspondência apresentando-o para a todo o 

Conselho Diretor nas suas reuniões e na Assembléia Geral; 

 

c) Elaborar e ler as tas das Assembléias GéraiS e reuniões e manter em dia o 

registro das atividades sociais da entidade; 

d) Organizar e manter o arquivo da entidadev 

 

Artigo 24 - São atribuições  

a) Auxiliar o(a) Secretário(a) Geral nas atribuições de sua competência; 
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b) Substituir o(a) Secretário(a) Geral na sua ausência. 

Artigo 25 - São atribuições do Tesoureiro: 

 

a) Ordenar e direcionar as receitas advindas do reinvestimento do patrimônio da 

entidade, geradores de renda com aluguéis, convênios e doações, dentre outras; 

b) Decidir juntamente com o Conselho Diretor e realizar as aplicações financeiras 

necessárias ao bom desempenho de contas, selando sempre pelo patrimônio da 

entidade; 

c) Escriturar o livro caixa, ordenando, pormenorizadamente as despesas e receitas, 

encaminhando balancetes trimestrais gos membros do Conselho Diretor; 

Arno\d  
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d) Emitir e assinar com o presidente os cheque e realizar as operações bancárias 

necessárias; 

e) Apresentar ao Conselho Fiscal o balanço anual das contas, especificando as 

receitas, as despesas, os saldos em caixa, as aplicações financeiras •e prestar os 

esclarecimentos que se fizerem necessários; 

f) Organizar o inventário dos bens móveis e imóveis da entidade; 

g) Apresentar plano de dotações orçamentárias de receitas e despesas para o ano 

seguinte; 

Artigo 26 - São atribuições do Segundo Tesoureiro: 

a) Colaborar com o desempenho das 

atividades da entidade; 

b) Substituir o tesoureiro na falta deste. 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 27 - O Conselho Fiscal será  por seis membros, sendo três efetivos e três 

suplentes. 

Artigo 28 - Compete ao Conselho Fiscal:  

a) Reunir-se semestralmente para avali_ag_ a, prestação de contas; 
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b) Emitir parecer sobre o Plano Orçameritário Anual e sobre os balanços 

financeiros e patrimoniais apresentados pela -Coordenação E?€cutiva, submetendo-os 

a aprovação da Assembléia Geral; 

 

c) Emitir parecer sobre balancetes e a regularidade de escrituração contábil; 

d) Pedir vistas dos registros,e livros fiscais e financeiros da entidade. 

CAPÍTULO IV 

Da Eleição e do Mandato 

Artigo 29 - O processo eleitoral será . realizado egi Assembleia Geral Ordinária 

convocada especificamente para este fim, no mês de outubro, através de convocação por 

edital a ser afixado na sede da associação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

Artigo 30 - Somente poderá votar e ser votado o associado que tenha a sua filiação 

aprovada pela Coordenação Executiva, pelo menos, 180 dias antes da Assembléia e esteja 

em dia com suas obrigações estatutárias.  

 

Artigo 31 - Os membros do Conselho Diretor e do C- elho Fiscal serão 

eleitos em Assembleia Geral para um mandato de três anos, sendo permitidas duas 

reconduções. 

S único: O Conselho Diretor eleito tomará posse 30 dias após a Assembleia Geral que o 

eleger. 

Artigo 32 - A representação junto às instituições bancárias, nas quais a AAPPIM seja 

correntista ficará a cargo do(a) presidente e do(a) tesoureiro(a) em exercí cio, e estes 

deverão assinar de forma conjunta os documentos, títulos e cheques necessários às 

movimentações dos fundos. 

 único: Autoriza o Presidente e o Tesoureiro, do Conselho Diretor, a outorgar procuração 

com finalidade especifica contida neste artigo, para bem administrar os projetos 

desenvolvidos pela Associação, o outorgado é solidariamente responsável pela 

administração das despesas ordinárias que assina. 

Artigo 33 - A proposta orçamentária para o exercício subseqüente será apresentada pelo 

Conselho Diretor ao Conselho Fiscal até trinta dias antes do fechamento do ano civil, que 

remeterá à Assembléia Geral acompanhada do parecer. 
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Artigo 34 - O balanço anual deverá ser apresentado ao Conselho Fiscal, no máximo até 

sessenta dias após o fechamento do ano civil, que o remeterá a Assembléia Geral 

acompanhado de parecer.  

Artigo 35 - O exercício financeiro da AAPPIM encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada 

ano. 

 
Artigo 36 - Os bens e direitos da AAPP!M, aSsim cuno sua renda, somente poderão ser 

utilizados para a consecução de seus objetiyo$, facultando o investimento para obtenção 

de rendas adicionais destinadas ao mesmp fim, sendo o resultado financeiro aplicado 

exclusivamente na realização desfeS objetivOs.  

 

Artigo 37 - Não percebam seus diretor_es, conselheiros, associados, instituidores, 

benfeitores ou os equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios direta ou 

indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou 

atividades que lhes sejam atribuídas pelos respeçtiyqs atos gonsti!utivos. 

 único: Autoriza a contratação, em regime celetista, dos membi•os do Conselho Diretor, 

em atividade profissional que seja qualificado, 

diversa das atribuições enquanto Dirigente. 

CAPÍTULO V 

Do Patrimônio 

Artigo 38 - O patrimônio da AAPPIM setá 

constituído: 

a) Pelos bens móveis e imóveis, tít_ülos, valores e direitos que lhe pertençam ou 

venham a pertencer; 

 

b) Pelas doações e legados que lhe forern atribuídos por seus a ssociados e 

colaboradores ou por terceiros; 

c) Pelas rendas provenientes do trabalho desenvolvido e/ou por convênios 

firmados, com entidades privadas e públicas, ONG's e órgãos governamentais, de 

âmbito nacional e internacional. 

Artigo 39 - A competência para deliberar sobre a alienação, locação ou aquisição de bens 

móveis é da Coordenação Executiva, ad referendum da Assembléia Geral. 

Artigo 40 - AAPPIM não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a 

título de lucro ou participação dos resultados sociais. 
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Parágrafo único: AAPPIM não poderá receber qualquer tipo de doação out subvenção que 

possa comprometer sua independência e autonomia perpke. 2SÁai eventuais doadores/as 

ou subventores(as). 
; Oficlaldos Registros Especiais O 
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Artigo 41 - AAPPIM somente poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus 

membros efetivos, reunidos em Assembléia Geral convocada especificamente para este 

fim. 

Artigo 42 - Dissolvendo-se a AAPPIM por decisão da 4ssembléia Geral seus bens será 

destinado à entidade congênere, de finalidade não econômica ou filantrópica, regularmente 

inscrita no Conselho Naçjonal  Social (CNAS). 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Artigo 43 - E vedado à alienação dos bens móveis, imóveis, valor e títulos formadores do 

patrimônio da AAPPIM, a associados, bem como aos seus parentes até segundo grau. 

Artigo 44 - O presente Estatuto poderá ser modificado, reformado ou emendado por 

decisão de dois terços dos membros efetivos reunidos em Assembléia Geral especifica 

especialmente convocada para essa finalidade. 

Artigo 45 - E expressamente proibido o uso da denominação social em atos que envolvam 

a AAPPIM em obrigações relativas a negócios estranhos ao seu objetivo geral, 

especialmente a presta de avais, endossos, fianças e caução de favor. 

Artigo 46 - AAPPIM, na observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, adotará práticas de gestão 

administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual 'e 
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coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da parEcipação do respectivo 

processo decisório. 

Artigo 47 - Este Estatuto Social entra em vigor imediatamente após a aprovação pela 

Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim, que ocorreu no dia 11 de abril de 

2016. 

São Leopoldo, 11 de abril de 2016. 

 
LENI LUCAS ALANO 

PRESIDENTE DA AAPPIM 
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